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Co11ú,1faç:io de cmprc.m p:im cxccur;io dos serviços de ligrt(:io <Ít: :ísu:1, cor1c e rclig;ir;io de rnmlclc e mm,1/ predial de 

:ígim, ri1st:1!.1ç;io/s11bsú'wiç,io de lridrômcú-os, dcsloc:imcnlos de c,w;i/ctc e mnml prcdi:i/ de :ígua, 1i1st,1l:wõcs de rni.ra 

p:,dr:io, dcsligm11c11tos dc!inilil'OS de :íg11,1 e visri,1s téc11ic:1s 

MEGASAN HIDRAULICA LTDA devidamente qualificada nos autos do processo licitalótio 

supramc11cio11ado, vem à presença de Vossas Senhorias, com fulcro 110 inciso I, alínea 'b' do artigo 109, d;i 

Lei nº 8666/93, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

pelas razões adiante expostas, em face da decisào da Comissão Pennanenlc ele Licilaçào na análise elas 

Propostas de Preços apresentadas no certmnc licitatório sup17imencionado, busnmclo sua altern<_:ào nos 

termos cio contido no presente insltumento petitó1io, ou, mio o fazendo, que seja enviado à Autoridade 

Superior na forma do parágrafo , 1 .ll do artigo 109 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho ele 1993. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, requer-se seja reconhecida a tcmpestividade do presente, tendo cm vista que a intimaçào da 

dccisào ocorreu via Di{u-io OliciaJ do Município de It;�j;ú, Página 22 - Ano XVI - Edição Nº 1812 - 18 de 

outubro de 2017, intimaç;io esta que concedeu o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposiç;io de recurso, 

o qual linda-se no dia 25, cm conformidade com o que dispõe o inciso I, alínea "b" do ;u1igo 109 da Lei n!! 

8.666/93. 
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2. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EALEGACÕF.S RECURSAIS 

O SEMl\.SA, foz public.u-, sob a moclaliclade de Conrnrrência 112 002/ 17, do tipo menor preço, 

contratação, p,mt execuç,io ele "Contratação de empresa para execução dos serviços de ligação de água, 

corte e religação de cavalete e ramal pre<lial de água, instalação/substilllição de ln'drômetros, deslocamentos 

de ca.valete e ramal pre<lial de água, instalações de caixa padrão, desligamentos definitivos de água e visims 

técnicas', devidamente clesc1itos, caracterizados e cspecilirndos no Projeto I3ásico(rermo de Helcrência, 

indic;mdo pelo recebimento dos envelopes e início da sessào pública no dia 27 de julho de 2017, às l 4:30h. 

Visando sua pa11icipaç,io no reforido procedimento licitatório, a ora Recorrente compm·eceu e protocolou 

os envelopes no dia e hora marcados para a sessào. 

F01,t dedm,tda habilitada e considerada apta a continuar no certame e consequentemente proceder a 

abertura e análise da Proposta de Preços. 

Em julgamento exarado pela Comissão Permanente de Licitaçào frente à análise das Propostas de Preços 

apresentadas pelas licitantes, fom elctuado a seguinte rcdaçào: 

Após mâlú·c térnic;1 dns lini:111tes remanescentes, entendo que, s,1/vo melhor juízo, mio lómm 
identificadas propostas que apresentem condições que possam cuse1;u· sua DESCLASSIFICAÇAO, 
pois prcc11d1eram os requisitos míminos c.qiJido 110 ce1tnme licitatón'o, devendo estas !igumr como 
CLASSIFICADAS. 
/. .. / 
;i C'omi,s,io de Liniações do SEMASA, DECLARA VENCEDORA do cc1t:m1c a cmpre.m 
CONSTRUTORA NA TINHO E1RELL/; CNl?f:7.S44.75/J/000J-07 que apresentou propost:1 de 
preço 1Jfobal 110 mlor de R.'$ 2./JOO.S75,40 (doi, 11111/Jões, trexe11tos 11111 e quin/Je11tos e setc11t;i e 
nilco reais e quurcnt;1 rentaros). 

Notadamcnte, a ;málise térnirn elas propostas da licitante vencedora foi absolutamente equivocada. 

Cl:u,unente cst:unos di:mle de uma proposta inexequível, que não preenche os requisitos p;u,t ser efetuada 

a contento. 

Nào nos causa estranheza. visto que a empresa vencedora mio comprovou ter executado nenhum dos 

serviços constantes no projeto búsico sendo totalmente irregular sua hahilitaç;io no presente certame. 

Assim, considerando que n,io conhece os servkos. n;io resta dúvida que a fonnulaç;io de seu preço seria e 

acobou sendo, totalmente irreb•ul;u·. 

Conforme demonsllm·emos adinate, a composição dos prc<;os unitáJios dos se1viços da empresa vencedora 

demonstrn clar:uncntc a INEXEQUIBILIDADE de sua proposta, devendo ser desdassilicada conforme 

determina o Edital e a lc1,'Ísla1;{10 própria. 

3. DA INEXEQUIBILIDADE DEMONSTRADA PELA LICITANTE VENCEDORA 

3.1 - da previsão de desclassificação 

Sabidamente as regras p;u,1 análise e apuraç;io da dassilicaç,io das propostas de preços de um certame 

devem ser objetivamente estabelecidas no instmmento ronvocatório respeitando o arcabouço lei,'Íslativo 

que trata sobre o tema. 

Acc11adame11te o instrnmento com•ocatório cm seu hem 19.1 informa, a seu turno, os motivos que ens�jam 

a clesdassilicaç;io das propostas ele preços, coufonne transcriç;io que segue: 
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1/í. !, 1.5.2, 1.5.3, /.5.,t e 15.6; ou ;uru/;i que mio atenderem ,10 ,1rúgo 48, riráso li, da Lei nu 8.666/.9:-1. 

A lei 8.666/93, cm seu artigo 1l8, II citado expressamente pelo Edital cm comento, é claro: 

A11. 48. Seâo desclassilirndas: 

/. . ./ 
li· propostas rom nilor global supenor :,o limite est;1bdecido ou com preços m;u11/cst,U11c11tc 
riie.rcqüiveis, assim ronsidcrndos aqueles que mio 1·e11lwm il ter demonstmdil su,1 vi:1h11id:1dc :,trm·6s 
de documc11/aç;io que romprovc que os custos dos insumos s:io roerentes com os de merr,1do e 
que os coelirientcs de produtividade s;io compatíver:,; com a excrudio do obieto do co11/rnto, 
conri1{'ôcs estas 11eressa1ú1mc11te especílic:1d:1s no ,1/0 ro11mc;1tóáo dr1 licit;1ç;io. (tpilo nosso) 

No presente caso, a proposta da ora Recorrente foi considerada, cm primeiro momento. cxcguívcl, motivo 

pelo qual cabe o presente recurso. 

Ocorre gue a justificativa técnica do SEMASA esta totalmente equivocada, pois todas as composições dos 

precos unitfuios demonstram guc a mesma não possui condicõcs de executar o contrato, pois, sua proposta 

é totalmente inexequível. Conforme abordaremos adümte, a empresa ao formular seu preço comete 

irrcgulari<lades/ilq,'lllidadcs darns, que viciam a proporcionalidade econômica de sua lormulaç;io de preços. 

3.2 De todos os itens necessários à formulação do preço 

O Edital cm comento 11,io deixa margem de discuss;io sobre quais indiçadores devem const;u- 110 preço 

formulado pelas licilm1tes, buscando conçecler isonomia na formulação das propostas, como sc1,•ue: 

IS.2. Os pr'l'fOS ol,:1t;1dos rm Propost;1 de P1'l'{'O devem co111prcc11dcr todos os custos e despesas que, 
dir'l'l;, ou 1i1dri'l'l,?me11tc dccon;, do cumpninelllo pleno e intcgml do OÍ,!Jt::IO deste cdii,1/ e seus ,wc.ros, t;iis 
como e sem se limit;1r ,1: 11wlcn;11:ç, cq11ip:111u:11tos. /énamcntas, 1i1súumc11tos, dcspcs;1s c·om dcs/oc.1mc11tos

1 

scgums. s;,/;írios, lrononírios, c11c;1rgqs .mcáis e ú;i/x1/J11:çt;,s
1 

/Jl'l"l'l<Íc11cr;1rios e sccwit;ínos, lucro. /;1x;i de 
;l(fr111iiistr,1ç;io, t11ºb111os e i11mostos i11cidc11tcs, ou ouuvs cnrnrgvs n;io c.17>lici1;,me11tc cit,1dos. (g,i/0 nosso) 

Pela análise do item cditalício percebe-se que o preço proposto pela empresa deve n11np1ir v;'u-ios 

requisitos que demonstram sua exequibilidade e concedam segurarn;a à administraç;io pública cm não ter 

sua rcspo11sabilicladc solid;'1ria ou subsidi;'u·ia alcm1çada cm caso ele problemas na execução elo contrato. 

Assim, itens como: a) custos diretos e indiretos; b) t1ibutos; e) cnnu-gos !iscais d) sa1úrios, são de 

cump1ime11to ob1igatório pela empresa e devem estar dispostos na formulaçào cio preço, sob pena de 

insegurança na contratação e consequente inexequibilidade. 

Notadamente senhores, n;io foi o caso da empresa CONSTRlffORA NATINHO EIRELLI. 

Conforme clemonstnu-emos adiante a mesma nào respeita percentuais ele participação de 1mio de obra nos 

serviços, além de valorar tempo disffepaute p;u·a serviços 1mús complexos cm relação a servi�:os menos 

complexos. 

3.3 das condições de habilitação que geram os erros na formulação do preço 

Inicialmente importante frisar que a empresa CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI na fase de 

habilitação havia sido col1'etameute INABILITADA pela comissão de licitação, porém, após a mesma 
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rec01Tcr, e cousidcrando auálisc técnica totalmente equivocada, esta mesma comissào resolveu por 

HAílILITAR a empresa referida. 

Todavia, tal habilitaç,io fora descabida confonnc ficou comprovado na composiçào dos custos unitários e 

fonnulaçào do preço da empresa vencedora. 

A importfü1cia de citar esta qucstào, mesmo que após linaJi7A1da a etapa de habiltaçào é buscando 

dcmoustrnr os motivos que levam a empresa vencedora a compor cquivocadamcnte seu preço. 

Isto porque, na habilitaçào, o atestado térnico apresentado pela empresa CONSTRUTORA NATlNHO 

EIRELLI rclerc-sc a cxernçào de OBRA de estaç.io clcvató1ia, rede colcto1,1 e lig.tçõcs de ESGOTO. 

Sem muito exercício de técnica cm engenharia, percebe-se que não h.i con'Cla(,'ào/similmidade/alins com o 

objeto ora licitado: cxecuçào de SERVIÇOS de ligaç.io de ÁGUA, corte e reli1.,1<1ç.io de cavalete e 1,unal 

predial de água, instação/substituiç;io de hidrômetros, deslocamento de cavalete e ramal predial de água, 

instalação de caixa padr:io, deslig;unento definitivos de ÁGUA e visitas técnicas. 

Obra de esgoto não tem qualquer simihu-idade/rorrclaç,io rnm prestação de se1Yiços de água. 

No mais, a empresa CONSTRUTORA NATINHO EIRl�LLI não apresentou nenhum atestado que 

apresente sequer um único serviço dos itens licitados, ou seja, dos 1 2  (doze) itens constantes na planilha de 

prc,,o desta licitação, o atestado lérnico apresentado pela CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI não 

tem nenhum item contemplado. 

Em suma: a empresa/engenheiro nunca executou nenhum único se1Yiço do objeto hora licitado. 

O referido parecer técnico que fundamento a Comissão de Licitações do SEMASA a habilitar a empresa 

CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI decidiu que os itens: 

2 - Execução de Rmmús de Li1.,1<1çào (domiriliarcs); 7 - Excrnç:io de Poço de Visita; Item l O - Exern�:ào de 

ponteiras liltrnutcs cm valas do sistema ele reb,úxamcnto do lcn�·ol fre,ítico; 1 1 - Exen1çào de Esta,·ào 

Elevatória de Esgoto e 16 Excrnç:io de Caixa de luspcc;ào, podem ser "considcmdos scJ'Vl{'OS ;i/i11s e 

col1'c!Mos em s:111e:mw11td'. 

Trata-se de absurdo, comparnr C'orrelatos/ali11s os scrvi,:os de ÁGUA, com se1Yiços de FA5GOTO, ou pior 

,únda, rousiderar se1viço ele Ponteira Filtrante cm vala do sistema de rebaixamento do lençol freático com 

qmtlquer item desta licitaç;io, C'omo ligação de ,íi,•u.t ou corte de água 110 cavalete. 

N.io há qualquer cmbas,unento técnico ou nitérios de nnmmús de excC'ução de ob1.1 se embasa1.un p:u.i 

dcliber:u· t.;io cquivoC'adamcnte sobre o assunto. 

O cngc1tl1ciro responsável (SEMASA) por este despacho deveria cmitii/cxccutar uma composi�:.io de 

preços u1útá1ia elos itens apresentados no atestado térnico ela empresa CONSTRUTORA NA'rINI--10 

EIRELLI e companu- com qualquer item licitado, e demonstrar daramcutc onde a 

corrclaç.io/aJins/simihu-iada dos serviços de s,meamcnto aprcscutados 110 atestado técnico da empresa. 

T,ús argumentos s;1o importantes pa1.1, que se possível rev�ja a decisão qu:mto a habilitaç.io ou que pelo 

menos auxilie no clemonst1.itivo dos motivos que lcv;uam a 

equivocad:une11te, çomo segue. 

- · compor seu prec;os 
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3.4 da inexequibilidade por ausência da quantidade mínima de pessoal e materiais - discrepância 

Em relação a proposta ele preços apresentada pela empresa, fica evidenciado o lotai clcsconhccimcnto da 

empresa cm relaç.io aos serviços ora licitados, uma vez que cios 12  (doze) itens apresentados cm sua 

proposta de preços, todos eles contém divergências imp011antcs na sua composição de preço unitário. 

A lcgislaçào ele licitações prevê a necessidade das propostas utilizarem i:.(Jwi;c Míwiw, de profissionais, 

ncressúrias ao bom m1clamenlo do contrato, como segue: 

A1t. /JO / ... / 

J 60 As exigências mínimas rclaúv:,s ,? i11st,1/,1çôcs de r,wtcúos, m;íquim1s, cq111jJiu11c11tos e pessoal 
técnico especiilÍÚ:2do, considerados esscnci:Jís para o cumprimento do objeto da Jicitiçiio, scr:io 
;1tc11didas mcdi.111tc ;1 ,1prcsc11t.1ç:io de rclaç;io c.1plíri1,1 e d;1 dcd.1mç:io /hnn;/Í d:, su,1 
dispombilid;u/c, sob as pcm1.,; cilbíl'<:is, 1·cd,1d;1 as cxigê11ri,1s de propni:d;1dc e de loc;IÍÍZaç;io 
prévi:,. (gnJv nosso) 

Deve a licilm1tc ao construir seu preço, prever os prolissiomús míiúmos necessários a cxccu�·ào elo serviço. 

Entretanto, a empresa vem:cclora, cm sua composi<;ào ele preços unitáiios, cm dara ilegalidade, nào dú 

condições de pessoal pm,1 cxecuç.io dos sc1viços. 

No item 1 - LIGAÇJ\.0/REATIVAÇÀO DE ÁGUA DN %, EM VIAS SEM ASFALTO, se obse1vannos 
a composiç:io de preços abaixo podemos observar que o tempo pm,1 cxccut;u· uma ligaçào ele água cm via 
sem asfalto está lixado cm apenas 36 minutos (0,60 hora). Trata-se de um recorde, scnào vejamos: 

· - GCIJ_ 
11.119 

1160 
716 

iiie' 
&111 

Este tempo nào pode ser usado como média para composição de preço unitário. 

Assim, o custo cio Auxiliar de Enc;uiador, Ennumclor e Sc1vcntc tem que ser muito maior na qucstào da 
quantidade de tempo gasto p;u.i executar o serviço ou aumentar o número cios mesmos, duplic.uido ou 
triplicando a quantidade para conseguir fazer uma ligaçào de ;1gua cm ,ias sem asfalto cm apenas 36 
minutos. 

Tarefa impossível com os números apresentados acima na composiçào unit{u-ia de preço deste item! 

No item 2 - LIGAÇÃO DE AGUA LIGAÇJ\.0/REATIVAÇÀO DE ÁGUA DN %, EM VIAS COM 

ASFAI;ro, a um erro gravíssimo, de quem realmente nunca executou servi<;os do OQjeto desta licita<;,io .  

Como pode uma ligaçào em ,ia sem asfalto clurm· mais tempo para exeruçào do que cm ,ia asfaltada? Se 

pam exccutm· o sen1iço cm vias com asfalto é executado todo serviço do item 
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LIGAÇÃO/REATIVAÇÃO DE ÁGUA DN %, EM VIAS SEM ASFALTO 

rctit�td:i/,orte cio asfalto e reposição do mesmo! 

mais o serviços 

Desta forma, como explic;u· as horas gastas de E11c;u1aclor, Auxiliar de E11ca11ador e Servente serem de 

apenas 0,40 Horas (composição de preço unit;'u-ia abaixo) e para execut,u- o serviços de ligação cm via 

asfaltada é de 0,60 Horas (já um tempo recorde de execuçào) cm ,ias sem pavimentação. 

Observe-se a planilha da empresa vencedora: 
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Aqui lica demonstrado a total falta de apliclào térnica da empresa NATINHO p;u�t execução do sen1ço 

lit-itaclo, reforç;mclo nossa tese de que a mesma nem deveria partirip;u ·  desta fase do certame, já que não 

apresentou atestado de rnpacidade ténürn compatíveis mm objeto orn licitado. 

Outro aspecto importante, é que este item 2 (dois) !irou 57,63 % abaixo do preço rotado pela SEM1\S1\ 

(Preço SEMASA R$ 372,33), c,1clcnciando assim o vício presente neste item da proposta de preço e o 

torn.u1do sua execução inexequível, t;unbém por este aspecto. 

Nos itens 3 - CORTE NO CAVAU.:TJ::; 4 - RELIGAÇAO NO RJ\1\ilAL PREDIAL e 5 - CORTE 

RAMAL PREDIAL, o que chruna a atenção é que o tempo gasto com a mesma quantidade de 

funcionúrios p;u.,. executar os itens 4 - RELIGAÇÃO NO RAMAL PREDIAL e 5 - CORTE RAMAL 

PREDIAL, que são 1múores cio que o tempo pai� excrntar o item 2 - LIGAÇÃO Dt ÁGUA 

LIGAÇÃO/REATIVAÇÃO DE ÁGUA DN %, EM VIAS COM ASFALTO. 
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Novamente, a lei mio está sendo cumprida, pois ir;'1 relletir 110 SEMASA visto que a empresa não 

conseguirá executar o serviço com tais tempo de mào de ob1�. 
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Trata-se de d,u-o absurdo compai71r as ali,1dades a serem executados nestes sen1ços, onde é claro que o 

tempo utilizado p,mt executar uma ligação de água cm via asfaltada é muito maior que para executar o 

corte/religação no ramal predial. 

Isto vem ao encontro nov:unente o total desconhecimento da empresa venccdom cm relaç,io aos sen1ços 

hora licitados. 

Ainda no quesito insuficiência de pessoal, nos itens 6 - INSTALAÇAO SUBSTITUIÇAO 
HIDRÔMJ.o:'TRO e 7- DESLOCAMENTO DE CAVALETE ATl� 1 M, ocorre a demonstraç,io que o 
tempo g.tsto p;u-a exernçào dos mesmos está muito dcm0171do, ou o item 2 - LIGAÇJ\O DE AGUA 
LIGAÇÀO/REATIVAÇAO DE ÁGUA DN %, EM VIAS SEM ASFALTO é executado cm tempo 
recorde! 

�� .. . 
Rl.'�A 
i41S� �,l,,jj: 
llSII.•� 

No item 7- DESLOCAMENTO DE CAVALETE ATÉ 1 M 011de o sen1ço é executado com as mesmas 
quantidade/tempo de limcionátios do item 2, observamos que o tempo/limcion{u-io p;u,t execução dos dois 
sen1ços é o mesmo. Tal possibilidade é inexistente, uma vez que o item 2 demora muito mais tempo para 
sua execução, p01i:mlo utilizar o mesmo tempo para exernç,io dos itc11S 7 e 2 é totalmente descabida. 

Na esteira do disposto no Edital no item 15.2 já citado, os itens 8 - DESLOCAMENTO OU 

SllBSTITUIÇAO DE RAMAL PREDIAL, EM VIA COM ASFALTO e 9 - DESLOCAMENTO OU 

Sl JBSTITUIÇÀO DE RAMAL PREDIAL, EM VIA SEM ASFALTO, juntamente com os itens 1 e 2 da 

proposta de preços da empresa vencedora, são observados os erros mais graves. 

Isto porque justamente 110s itens de complexidade técnica 1mús apm�tda do objeto licitado, ou sqja, a 

cxecuçào dos mesmos envolve tipo de máo de obra especializada, tanto na pmie hidráulica como 

repavimcntaç:io do sen1ço, equipamentos mais complexos, como cortadora de piso/asfalto, compactador a 

percuss;io, rctroescavadeira, caminhüo rnçamba, placa vibrató1ia, bem como equipe de repa,1mcntaçào ele 

iua fü�jota e asfalto) e calçada (piso cimentado, ceràmica e outros). 

P.u� estes itens, é esperado 110 mínimo um tempo de exccuçiio maior que todos os outros itens 

aprese11taelos na planilha ela licita�:ào, bem como o número de limcionários maior para exen1çào dos 

mesmos. 

Porém sào neste tf. itens (1,2. 8 e 9) gue e11co11tramos o erro mais grave 11a composirào ele preço unit:u'Ía, já 

que sào considerados o mesmo número de limcionários dos itens tf. - RELIGAÇÃO NO RAMAL 

PREDIAL e 5 - CORTE RAMAL PREDIAL, porém com tempo de execuç;io it,rtml ou abaixo, como já 

explanamos aillcrionnente. 

No que pertine ao grande percentual de elcsconto em rclaçào ao preço do SEMASA, que auxilia 110 
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que 110 orçamento da SEMASA temos o valor de R$ 4.58,39 para item 8 - DESLOCAMENTO OU 

SUl3STITUIÇÃO DE RAMAL PREDIAL, EM VIA COM ASFALTO e R$ 317,81 p;mt o item 9 -

DESLOCAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DE RAMAL PREDIAL, EM VIA SEM ASFALTO, e os 

preços cotados pela empresa NATINHO são respcctivamcnl.e R$ 226,89 e R$ lG0,75. 

Em resumo temos 50,50% de desconto pm·a o item 8 e 49,41% para o item 9, prc<;os 

totalme11te/ma11ilcstaclame1lle i11exequível. 
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No que indica-se pelos itens linais de número 10 - DESLIGAMENTO DE ÁGUA COM 013; 1 1  -

SERVIÇO DE CORTE/VISITA IMPRODUTIVA e 12  - INSTALAÇÃO DE CAIXA PADRÃO temos 
o mesmo cerni.rio. 
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Em relação ao item 10 - DtSLIGAMENTO DE ÁGUA COM OB, que tem simil;u-iclade ele execução 

muito parecida mm os item 5 - CORTE RAMAL PREDIAL.já que os dois serviços fazem a supressão do 

ramal de ;1gua próximo ao meio lio, clivert,'Índo apenas do dispositivo utilizado pm,t "cortm· a água/ramal", 
que 110 caso do item 10 utiliza um OB (Obturador) e no item 5 CAP de PEAD/PVC. 
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Podemos obse1var nesta composição de preço unitária do item 10 a falta deste dispositivo OB (Obturador), 

que com certeza teria que ser considerado na composirào p;u-a realmente elctivar o valor correto deste 

item, fato que n;io ocorreu, deixando vicio na proposta de preço final. 

Em relaçào ao item 11  - SERVIÇO DE CORTE/VISITA IMPRODUTIVA, novamente encontramos um 

erro grave na composiçào de preço unitário deste item, no que se relcre ao tempo de excn1,:;io e material 

aplicado, ou seja, a licitm1te NATINHO nào observou o Projeto I3úsico da Licitaçào tào pouco o MPS -

Manual de Procedimentos de Serviços da SEMASA (Anexos ao Edital), uma vez que o item l l não utiliza 

FITA VEDA ROSCA, demonstr;mdo novamente total falta de conhecimento técnico para exernçào dos 

servi<;os licitados, bem como também onerou o tempo ele execu,·ào deste se1viço para 0,20 H, tempo 

maior, por exemplo do que o serviço do item 6 - INSTALAÇÃO SUBSTITUIÇÃO HIDRÔMETRO e 

igual ao item 6 - INSTALAÇÃO SUI3STITUIÇÃO HIDRÜMETRO, com os mesmos números de 

limrioníufos. 

Nào há como demorar mais tempo para executar uma simples visita técnica p;m1 observ;u· se ligaçào de 

{u .. 'lla eslú cortada ou wio ou se a fatura eslú paga do que execut;u- um serviço por completo, como corlar de 

ái:,•u.1 no cavalete ou instalara o hidrômetro. 

O item 12 - INSTALAÇÃO DE CAIXA PADRAO estú com valor de cxernçào inexequível, uma vez que 

neste item a cotaçào da SEMASA estava em R$ 355,18, e da empresa NATINHO R$ 139,86, desconto ele 

impressionantes 60,62 %, 11,io há outros comc11t;írios a fazer sobre tal composiçào, uma vez que baixando 

mais de 60% fica evidente a inexequibilidade do item. 

Po1· Ílí'li, não resta dúvida que há claramente um clesrespcito a equipe mínima indicada no Termo ele 

Rclcrência, o que. transportada p;u-a a proposta, desequilibra a lonnaçào e torna a mesma inexequível. bem 

como nào fora observado o Princípio da Isonomia. 

Aceitar tal proposta, ens1.:_ja cm tratar iguais de lonna desigual pela Administração do órg;io licitante. 

Somente por estes motivos já não have1ia discussão quanto a inexequibilidade ela sua proposta. Não h;, 

como c011C01Ter com quem retira profissionais da equipe mínima, ou nào indica materiais relevantes para 

formaçào do seu preço. 

4. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS ESPECÍFICOS 

4.1 da inexequibilidade - ônus para contratante 

A proposta inexequível é aquela que 11ào se reveste de co11dições de ser cumprida, visto que gera ao 

licitante autor mais ônus do que v;mtagens. De forma d:m1, a proposta inexequível é apurada mediante a 

constataçào de que o prei,:o ofc11aclo nào cobre os custos 11cccssários a sua execução. 

Importante para Administraçào Pública é que a licitação e o contrato lhe propiciem resultado concreto e 

factível. Nesta linha, é imprescindível apurar se as propostas lm1çadas pelos licitantes possuem condições 

concretas de serem executadas. N:io basta selecion;u- a proposta com o menor preço, é imprescindível 

vcrilic;u- se ela pode ser 1rnmlicla, ou s�ja, se o licit;mte tem condi,·ões para adimplir a ohrigaç;io a ser 

�CE81<> 
� EM O 
2 5 OUT. 2017 
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assumida. 

t2159 

Sc1,ru11d0Jocl de Menezes Nicbuhr: 

"/1 proposta ínexcquível ;úeta, sobu.·1wwe1i,1, o pni1cípio da cficíêná1. O ponto é que o ;i/udído 
pni1cípio deve ser ;1pumdo com vistas ;i s: 1ús/;1ç;io conc1'Cta dos 1Ílteresses públícos, o que ocon'C 
com :, execução do contrato. Se ,'1 proposta for 1i1excquível, sem cond1ç·ões de ser exccut;u/a, a 
ágo1; em vez de v,wt,1gem, ímpõe-se ;i AdmJiJi5fraç,io prejuízo, ;uwuga desvamagem. As 
consequênci1s que advêm dr, ad1111:ss,io de p1opostas inexequÍl'Cis srio des;istrosas parn a 
Ad1111iU:stmç;io, v,111:wdo desde se1Viços mal /eíto.s� obms com problemas esl!utumis e oly"ctos 
1á1p1c:stáve1\ que Jinplír,1m rescís;io de rontmtos, repa1,1çõcs e novos procedímentos licitatónos.'" 

Senhores, não restam dúvidas que estamos di.mte de uma situaçào que merece revisão integral, sob pena 

de estar-se privilegiando propostas c-omercias inválidas ec-onomicamentc conforme a lei. 

4.2 Princípios norteadores das contratações públicas. 

Com a edição da Constituiçào da República Federativa do Brasil cm 05 de outubro de 1988, assegurou-se à 

população, os princípios que lastreiam as alh�dades públirns a que devem obediência quando da sua 

exccuçào administrativa cm seu ;utigo 37. Especilic;uncntc às contratações públicas, tratou-as cm seu inciso 

X)<I, IÍJ l'CJÍJÚ� 

"Art. 37. /1 administração públic;1 d1i"c:ta e 1i1d!Í"cta de qualquer cios Poderes d:, Uniio, cios Est,1dos, 

do D,:stnio Fedem/ e dos A1unícípíos obcderer;í ;,os pniicípios de lcg;úidade, !Ínpessoalidadc, 
mom/id;ic/e, publicidade e c/iciênci:1 e, também, ,10 seg111i11c: 

/. . ./ 
XXI - ressalvados os rnsos especificados n1 /eg1:�l:1ç:io, ;1s ob,;is, sc1wcos, comm;,s e ,1/icH1,1çõcs scr:io 

contmtados medi:wtc mvcesso de licit;1ç;io públic,1 que ;,sscgu1'C ígua/dade de condições a todos os 

co11co1Te11tes, com cJ.imulas que cst,1be/cç;1111 obn"gações de p,11,,;imcnto, nw11tid:1s ,"IS condJ{'ôes 

eletivas da proposl,?, 110s tennos da lei, o qu,1/ somente pennifii,í as exigências de qua/ilic,1ç,io 

técnirn e eco11ôm1á1 Ii1dúy;ens:frâ�· ;i g;mwti1 do cw11pámc11to das obág:içôes."' (grifo nosso) 

A Lei n2 8666, de 21 de junho de 1993, foi criada 110 intuito ele regulament:u· o ,u-tigo 37, inciso XXI da 

Constituiç,io da República Federativa cio Urnsil, bem como estabclcçcr normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos para a Uni.lo, Estados, Disllito Federal e Municípios para ob1�L�, sc1Yiços, 

compras, alienações e locação, conforme previsão conlicla cm seu artigo 1 º .3 

O seu artigo 3!! t1�tla sobre os p1indpios norteadorcs da rnntrataçfo pública, IÍ1 vcrbú: 

·�111. JJJ. A lirit,1(-;io destina-se ,1 g;ir:mtir a obscnr.inri;i do pnil<'ípio constJiuciom1/ d;i isonom1:1 e ;i sclcciom,r ;i 

propos/;1 mais 1,;m/,11os:, p;m1 ,1 AdminisD-:t(-:io e scr;í process,1d,1 e .iuf/?d,1 cm cstát;1 cou/OmJÍ<Í;u/c com os 

pdudpios b,ísicos d,1 lc1mlit/;u/c, d,1 1i11pcs.m,1/id;1</c, d;i momlidadc, d,1 igu.1/d,1dc, d,1 publicid,1dc, d,1 
probid;idc ,1d11ui11:çtrati1r.1, d,1 ni1r11/,1c;io ;JO Ji1sDw11cnto conmc,1Lóno, do 1úlg;1111ento obictim e dos que lhes 
siio co,rc/;1tos.' 4,'l·ifo nosso) 

' PROPOSTAS INEXEQÜÍVEIS por.JOEL Dt-: :'1'1ENEZtS NJEBl ºHR in zênite rrd,.rr1111:zcmic.co111.b1: 
' BRASIL. CONSTlTUIÇÃO DA REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. Disponh·cl cm 
l.!!m;f /m1w.pl:111aho.�od,,fccil'il o;{/C<111s�itui,"10/('011stit11ic:u,. h1m, an:sso cm 25/06/2017. 
• Art. 1 °. Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos :1clministrati1·os pc11incntes a ohrns, sen·i\·os, indusi,·e de 

publicidade, comprns, alienações e locações no funbito dos Poderes da li
ni:io, dos Estados, do Dist1ito Federal e dos 11fonidpios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao rei,�me desta Lei, além cios óri;;ios da administração direta, os fundos cspeátis. as a11tarqnias, as 

liu,claçõcs públicas, as empresas públicas, as sodcdadcs de economia mista e demais entidades controladas direta o indiretamente pela 

U11ião, Estados, Dis11ito Federal e Municípios. (13RASIL. Lei nfl 8.666 de 21 de junho de 1993. Disponh·cl cm 

l11tp://111m.ph111aho.god,r/ffi1·il 03/1.cis/l A'lliliíicons.l,1111, acesso cm 2.S/06/2017). 
' <BRASIL. Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993. Disponí,·cl cm l11tp://mm.pla11:iho.gol' .l>rkcil' il O;{/l . .. is/L8()(i6,·ous.ht111, acesso cm 

2:i/06/2017). 
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A CPL, conforme desc-rilivo das suas lun(Ões clencadas no ÍIKiso XVI, cio ,utigo 62 da Lei 8666/93', está 

i11se1ida no bojo dos procedimentos licitatórios e deve pautar-se em tais princípios para exarar as suas 

decisões. 

Celso A.11tô1úo Bandeira de MELLO uos ensina o que se se1,'11c: 

" Viobr um piincípio é muito nmis gmn: que tmnsgredfr uma nonw, qualquer. Jl desatenç,io :10 
pniicípio 1i11plirn olem,1 n;io apenas a um específico m;wdamento obn'g:1tôiio, ums il todo o siste11m 
de comrwdos. É ,7 m:,is 1,rm1·e /o1m,1 de ilcg;úidade ou 1ilco11s11iuoomúidade, co11/ó1111e o escal:io do 
pni1cíp10 ,1/JÍJ/{Írlo, porque representa 1i1swg'ênci;1 coutm todo o sistem:1, .mb1·e1:�;io de seus v;1lores 
fiwdmnentfll:�, co11tuméfi;1 Jiu:missível a seu arcabouro lógico e conos;io de su:1 est111tur:i mes/J;1." 

Scuclo assim, se houver transgress.io à princípio jurídi<'o no decorrer de qualquer procedimento lirilatório 

lic;un decisivamente comprometidos os valores que se quer proteger através dos preceitos esculpidos no 

;u·tigo 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

4.2.1 considerações acerca do princípio da legalidade 

O julgamento de acordo com a leira da L ei Federal n!l 8.666/93 consagra o Princípio da Legalidade. 

Sobre o princípio cm qucst,io, ve1ilica-se que o mesmo está incluso no art. 42 da Lei 112 8.666/93, semio 

v"jamos: 

"Art. 4!1. Todos qu;wtos pmtic1jJem de ficliaç:io promovid,1 pelos órg;ios ou entid:ules a que se refere 
o :111. 19 têm dfrelio público sul.yetivo ;) licl obsc111/i11c1�1 do pe1t1i1e11/e pmccdimento cst;1bcfet·1,fo 
ncst,1 Le,; podendo qw1'quer cidad,io ;u·omp;wlmr o seu desenvofni11e11!0, desde que n:io 1i1tcdim 
de modo a pe1turb,v· ou JÍ11ped1i· :1 rc:Jiwç:io dos tmb.?l/1os."6 (!,'lifo nosso) 

O ilustre doutrinador Rolf Dietcr, cm sua olmt Como licitar obras e serviços de cngcnha1ia nos ensina o 

que se segue: 

"11 licii,1çrio su1c1t:, a obediência ;i legi.çl,1ç,io e ao 1i1strume11lo convoc;itôn'o que a regem. J,,:çs;/ 

obúg;1ç;io decone n:io só d,1 Lei, mas também do própno Ji1s!Jw11e1110 co1woc,1tóno e seus 
modelos, ,111exos e adendos. Ass1Í11 sendo, deve-se tomm· o m,inino cuidado p,1m n:io se <·011fu11d1Í' 
o pmcedimc11to com simples fó1111,1h:m10, que se cwnctenza por exigênc1�1s JÍ1útá5 e desncccss,iâas. 
N;io se ;mui:, uma li('/ir1ç;io diante de siinplcs om1:çsões ou inegul:uidades Jó1111,11�· 11,1 documentaç:io 
ou 1ws Propostas, desde que est,1s mio c:wsem prejuízo." (grilo nosso) 

Nas palav1�1s de Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo', o p1indpio da legalidade se resume cm: 

':.-1 ,1d111i1Jistrnç,io pública, ;Úém de mio poder :lfuar contm a lei ou ;Úém da lc1; somente pode agir 
segundo ;1 lei. (/1 ativid,1de ad1111ÍJÍ.çtmtin1 n:io pode ser contm lcgcm nem pr:1etedcgcm, m,1s ,1pe11,1s 
secw ulumlcgcm) ". 

Conccituadamente falando, sii,'llÍlica dizer que pam a atuaçào da administraçào é necessária exigência de 

dctcrminaç;io ou autorizaç,io expressa na lei. 

·' Art. 6°. Para o fim desta Lei, considcra-sc:[ . .. I 
XVI - Comíssào - comissào, pcrmaucutc 011 cspcóal, c1iada pela Administração com a li111çào de receber, examinar o ejuli,,;u· todos 
os docnmenlos e procedimentos rclatírns às licitações e ao cadastrnmcnto de licitantes. (BRASIL. Lei n" 8.666 de 21 de junho de 
1993. Disponí\'cl cm h11p://wll\\'.pl:uiaho.!(or .l>rin·iril OCl!I.,·is/l.81)(ilx·o11s .ht111, acesso cm 25/06/2017). 
' (BRASIL. Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993. Disponí"cl cm li1tp://mm.pl:111alio.go,·.hr/,·ci,·il o:vr .t·is!1.8füilim11s.l1t111, aresso cm 25/06/2017). 
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4.2.2 Da vinculação ao instrumento convocatório 

Em neccss:íria m1álise conjunta relativa ao Princípio da Legalidade que traz cm seu bojo o Princípio da 

Vinculaç;io ao Instrumento Convocatório, sendo que no caso cm tela, nào se pode no julgamento elas 

propostas de preços, inov,U" cm regras de aceitabilidade, c1iando nitéiio n;io previsto no Edital ou se 

atentando l;io somente a que melhor lhe convir, com o fito de macular com todo o procedimento e 

conliguraç;io de direcionamento da licitação, ensejando a aplicarão de severas penas contra os agentes 

públirns envolvidos. 

O artigo ,(.1 da Lei 8.666/ml, cm seu caput foz menção sobre a vinculaç,1o ao instrumento convocatório, 

sen;io v�jamos: 

·�.rf. 1-1. A AdnuilÍstmç:io mio pode dcscumpni- ;is 1101111:,s e condições do edüal, :10 qu:d se ,1r/1,1 

estáta111ente vincul;ida. "' 

Da leitura do dispositivo suprmnencionado, obscn1a-se que o procedimento e as decisões devem ser 

balizados 110 que comporta o Edital. Ou s�ja, a Administração não pode decidir dilcrcutc do que o 

instrnmento convocató,io dispõe sobre o tema. 

Tal princípio clú origem a outro que lhe é alcto, qual seja, o ela inalterabilidade do instrumento 

convocató1io, segundo o qual, depois ele publicado o edital, n,io deve mais a Administração promover-lhe 

alterações, salvo se assim exigir o interesse público. Trata-se ele garantia ;1 moralidade e impessoalidade 

administrativa, bem como o primado da segurança jurídica. 

A nào vinculação do adminislraclor aos estritos termos do Edital deve ser motivo para o Judiciário 

interferir, fazendo com que o desvio de conduta perpetrado seja anulado, estabelecendo-se a ordem no 

processo licilalório. 

Nesse sentido é o entendimento ju1isprudencial p:ílrio, ,i, ,·erbú: 

".E.tltfENTA: DIRD10 ADMINIS11lA TIVO. LICITAÇAO. EDITAL 
IN.5TRUMJ:,NTO VINCUL!lTÔRIO DAS PARTES. ALTl:,'llAÇÀO 
DE5CUMPRIMEN10 DA LEI. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

COMO 
COM 

É entendimento coJTentio 11,1 doutnim, como 11,1 juá<;pmdi:nc1�1, que o Edüal, no procedimento 
licitatólÍo, consúiui lei entre ,1s p;utes e é 1i1strumc1110 de 11,1lidnde dos atos pmtic:1dos no cw:m d,1 
licitaç,io. 

Ao descummir nomms edüalíci,1s. ,1 Administmr,io liusta a prómia rn;aio de ser da licitaç;io e ,,iola 
os mincípios que diirxionam a atividade admii1i,tmtfra. t;U:, como: o da lc:mlid:,de, da momlid,1de e 
da 1:wnomi;1. 

A ;u/m1iJÍstmç/io, segundo os dit:1mcs d,1 lei, pode, no cui:ço do pmcedimento, ;i}tcr;u· ;1s condições 
i11serid,1s no instmmento convoc:,tóno, desde que, se houver reflexos 11,1s Propostas j1 /órmuladas, 
renove ;i publirnç:io (do E'd1ial) com igual pmzo d;1qucle inicialmente estabelecido, desse1wiulo, 
p;1m /;Ú fim, meros :w1�·os intenws inlonmulores da modificaç;io. 

Se o Edit,11 rh:çpc11sou ;is empre.ms recém- cnad,1s da ,1present,1ç,io do bal,1-nço de ,1-be1tura, defeso 
em :i Admi11ist1Rç:io vr1le1�se de meras Jiregul:111dr1dcs desse documento p,11,1 inabi/Jia.r ,,., proponente 
(impelmnte que, antes, preenchi;1 os rcquisüos d:1 lei). 
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Em li,ce da lá brn.,ileúa, ·' e/abornç.1o e a.mim/um do /ml,mço é ,,i,ibuiç,io de ro,,,,,dor Jml,i/il,,df 

1 6  2 

cb:spensada ;1 assJÍJ,'/tum do Dii-etor da empres:1 respccti1,;1. 

Se1;umnça ron<'Cdida. Decis;io w1,iwine ."'(grilo nosso) 

Assim, se houver descompasso entre a prática da liritaçào 110 raso concreto e a regra do instrumento 

co11vorntório, o processo administrativo toma-se passível de extinção por razões dejuridicidaele. 

4.2.3 do princípio da isonomia 

Todos os dispositivos da Lei n2 8.666/93 ou regulamentações constm1tes cm um proccelimcuto licitató1io 

espcdlico devem ser interpretados à luz do P1i11dpio ela Isonomia, o qual, não objetiva a proibiç;io 

completa de qualquer diforcnciação entre os licitantes interessados, pois essa irá ocorrer naturalmente com 

a selcçào da proposta mais vant,uosa à administraç,io pública, sua verdadeira aplicação é a vedaç;io de 

qualquer discriminaçào arbitr{u-ia, que gere desvalia de proposta cm proveito ou detrimento de ah,'l1ém, 

resultado esse de interlcrências pessoais injustilicadas. 

Neste li;u11e, é obrigaç;io do ,?d11uiu:s1mdor mio somente buscr,r r, proposta m;ús v;w/;/Jos;i, mas f;unbém 

demonstrar que concedeu :i todos os concoJTentcs :1ptos ;1 mesmil opo111mid;u/e, coufonne o que 

determina o ;u-t . 5º da Constituiç.io Federal, bem como o seu a11. ��7, inciso X)(!, que ganmtem a ii,'llaldadc 

ele todos os concmTentes nos certames licitatórios. 

Pm·a Bandeira de Mcllo, o Princípio ela Igualdade: "/inn,1 ;1 tese de que mio se pode desenvolver qu,1lquer 

espécie de 1i1V0Iitismo ou des1,;1Jia em proveito ou detnim:1110 de alguém. f-1:í de agfr com obediência ao 

pniirípio da impessor,lidade. /. .. / O pniwípio d:1 1so11om1�1 d,? Administmç;io mio nece.mi;1 para seu 

li111d;ime11to, da 1iwoc;iç;io de dwones de ordem 1110ml. Jwidic,1menle se est11b;1 11;1 co1w1iicente mx;io <Íe 

que os bens mrlllipulados pelos órg;ios ad1111iustrntivos e os beneficias que os seffiços públicos podem 

propic1:1r srio bens de toda comumdr1de, emborn por e/;1 genrlos, e benclkios :, que todos it,11.mlmelJle li1xem 

jus, uma vex que os Poderes Públicos, 110 Estado de DIÍ'clÍo, s:io s1inp/es órg;ios rcpresent,wtes de lodos os 

<·1d:ul:ios." (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administ1�1tivo. 17. ed. 20°'1,. p. 73-

74). 

Afirma ainda Bandeira de Mcllo, ao t1�1tar do Priudpio da Isonomia nos processos liritatórios que: 

"O pniirípio dfl igualdade Iinplic,1 o dei·er mio ;1pcm1s de tm/;1r 1:çonomÜ':une11te todos os que 
afluírem ,?o cemm1e, 1m1s também o de cnsei1r opo1twur/;1de de diçpu/;1-lo a qu:11:çquer interessados 
que, descj:u1do dele p;uticip,11� podem oferecer ;is ii1dispe11srí1'áç condições de gnr:w11:1. l o que 
prevê o j:í relendo ;111. 37, .XXI, do Te.rio Conslliuáonr,I. Ali;ís, o §/ g do ;u'f. J!l d.1 Lei 8.666 proíbe 
que o ato convomtóno do ce11ame admil,7, prevej:1, indu,? ou tolere d/iusuL1s ou condições rnpaxes 
de fimtmr ou rest11Í11J1i· o c;u;íter competitivo do procedime11/o háiatúâo e ved,1 o est,1helcriincnto 
de prclcrências ou di51Ji1ções cm mziio dr, 1mtumlidadc, sede ou domicílio dos liciiw1tcs, bem <·omo 
enlJ·e emprcs,?s bmsilcii,1s ou esl!;wge!Í':is, ou de qualquer outra cii-c11nst:i11á1 Iinpe11i11entc ou 
indevanle para o ol{fcto do contmlo. " (BANDJ:,JRA DE MJ:,"'LLO, Celso Antônio. Cw:ço de dire!Ío 
administ1ntivo. 17. cd. 2004. p. 73- 74). 

• S'I), MS n• 5.597/DF, J •  S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, OJU 01.06.1998. 
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Desta forma, não há que se falar em tratamento desigual per.mie licitantes em igual situação processual 

licitatória, exarando a Comissão decisões que encemun clilerenlcs pesos qum1do do momento da sua 

m1<Üise, por ser medida de JUSTIÇA! 

4.3 da comprovação juridica de exequibilidade do preço 

Atente-se que, 11a remota hipótese ela Comissão ele Licitações enteuder que eleve ocorrer a comprovaç:io 

do lidt:mte que sua proposta é exequível, se exige mais do que uma simples dedaraçiio da empresa 

reafinnando o compromisso ele cmnprir sua proposta pelo preço cotado e sim a clemonstmçào ele 

forma�:ào cios custos dos valores apresentados. com documentos como exige a lei. 

Confom1e entendeu o Tribunal ele Contas ela Uni.lo, no Acórd.io 11º 2.186/2013 - 2ª Cfü11a1;1 cumpre à 

empresa demo11st1�1r com provas robustas sua capacidade de executar a proposta. Nesse sentido formou-se 

o Voto do Ministro Relator: 

8. É de se obse111ar que ,1 empresa múd:1 n:io possui os 111:1teú11:5 demnnr/;1dos e, sem que tenha lê:Jio 
provisão suficiente em seu orç,1mento, dec/.11vu que n.::1liwr;í as aquisições necessá11�1s ,?O 

adiinplemento do contrato . 

.9. A 1i1seg1.m111ç;1 Ii1st:111rnda pe!.1 ,1ccitaç:io de propost:1 desse teor é iustamentc ,1quel,1 repelirl,1 1>clo 
.§' 3ª do n11. 44 d:1 Lei 8.666/1.9.93. que n:io admite mv1>ost,1s i11içón':is/11ul;is dissocádas de g,1rantás 
[iú'cas que mitiguem o á5co de inexecuç,io do ,·ontrato. 

(. .. ) 

11. Além rh:,so. mio é 1-;1;,:o;ívcl que o gestor público aceite 1>ro1>ost,1 11;1z;ula cm preço 1i1/c1ior a 2% 
do estimado. 1110mwntc qu:mdo a licJi:wtc mio cvidcl}('Í:l de 10mm cont1111dentc :1 vossibiJid:u/c de 
e.recuç,io de sua o/C1t,1 .  

12. Como ,1 Administmç�io mio ;úc:wç,1 os tmços da cstraté,tp':1 comerc1;1J da emprc.m e n,io pode 
vislumbmr seus mti/Jcios INll-;J ;i/c,111ce de metas e objetivos 1úte1110s, ;1Jcg;1Çõcs de que os Ii1sw11os ,1 

serem là111ecidos sen':un comprnclos com descontos sig11ilic:itivos, ou mesmo de que é interesse 
comeirial d;i empres:1 re;IÍiz:ir o contmto parn li1cilitm· a c,1pt;1ç�io de clientes piivados mio lo1w1m 
;1ceit;í vc/ w11,1 p1vposta desse p;1t;uwu: (r,rrilo nosso) 

Traia-se de recente clecisào que demonstra a preocupaç:io do Tribunal de Contas da Uniào, com propostas 

que sejam factíveis e executáveis, pa1;1 preservaçào do interesse público. 

O poder judiciário também ab:u·ca as questões que envolvem inexequibilidade e a necessidade de 

desclassilicaç.io quando niio demonstrada corretamente pela empresa que concede a proposta suas 

condições de execut:u- o contrato, como segue: 

Apc/;iç;io Cível n º 0003630-/2.2014.8.26'.0572, Tiibuml de .Justiça do Est,1do de S,io P.wlo, de 
03/12/2014 

Apel:,ç;io. LiCJiaç,io. Autorn que, em licit;iç;io m1 modalidade menor preço, :1presentou a segund:1 
melhor proposta, mas Ii11pug1m a escolha d,1 empresu vencedora. Gm1lmdora que apresentou 
pmpost,1 inexequível. vez que cm valor menor que 70% do v;dor global mvposto pc/:1 prómi:1 
111/unicimlid:1de. Cniéiio estabelecido no :utif{o 48. § 1 !.!, d,1 Lei n. !! 8.666/93. Escol/J;i d.1 
pa11icip:wte. em que pese o 1wlor 1i1li::Ii0r ao pennitido peb lcgisl:1ç;io. que não IOi iusti.icada, mio 
rest;indo demonstrad,1 ,1 pl,wsibüidade do mlor mr:ulo p;ir;i ;i el;ibomc,io e desenvolninento do 
pmieto de engenh,111;1. Dccl;u,1ç:io de Iiwdmissibilidade da proposta d,1 ,·oncoffentc que se 
Ii11punlm. Dii-eiio líquido e ce110 da autom delinmdo ml espécie. Scntenç,1 de concess,io da 
se/flll,/JJÇa m,wtid;i. Reexame neccss:úio desacolhido. Neg;1do proninenlo ,w recurso. (gr ifo nosso) 

�C E8;ô 
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Diante da chamada Tco,,;, dos Mo1im., Dclcnuiu,w1e,, fH"indpio este de c,t,·ema ,devãncia no Di,·citr 
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Administrativo Constitucional, a ausência de juslilicaliva v1c1a o ato jmídico, e macula a contrataç;io, 

levando a necessidade da desdassilicaçào de propostas eminentemente inexequíveis, como preservação do 

interesse público. 

4.4 do equívoco do uso da estrita economicidade - busca da proposta mais vantajosa e não a mais barata 

Como é sabido, um dos e11"os comuns a quem processa licitação, é contundir proposta mais vant;tjosa, c-om 

proposta mais barata. 

Sào coisas absolutmnente diferentes e em vários casos quase que excludentes. 

Busca-se sempre que a proposta vcnced01;1 seja a mais vant;tjosa p;u-a a Administ1�çf10. A proposta 1rnús 

barata pode não ser a mais vant,\josa, visto os vários problemas que podem acarretar na execução 

conu;11ual. 

Neste aspecto, o brilh;mte Marçal]usten Filho é categórico e explicativo: 

Todos esses pni1cípios se co,yug;im e hi11it;u11-se entre si. Se pre1r.ilecesse e.rclusivmnente ;i idéi;i de 

"1,mt;yosid,1de': ;i busr,1 d,1 "vantagem" pode1i1 conduzir ;i Ad1111iiistrnç,io a opções mt)Ji1;ú1:1s ou 
;ibusiVi1s. l:,11lim, poden:1 vc,ilirnr-se con!iJs;io entre interesses pnimínos e secund,inos d,1 
Ad1111i11'.çtr:iç;io. 

É cc110 que a Adm1i11'.çtrnç;io dever;í obter ,1 propost;i 111,u'.ç v;111t:yos,1. lv/,1s selcciomir a proposta mais 

v;111t;yos,1 mio e.: suficiente para v:1lid,1_r ;i licitaç-fio. A ohtcnç;io da v;111tagcm nio ,1uto11i,1 viobr 

direitos e g;m111ti?_ç Jiulividuak 

Po,1;11110, dcver;í ser sclccionad:1 a propos/;i 11m,:ç 1r.i11t,?}os;1, mas, além dkm, têm de rcspcit:11°sc os 
p1i11cíp1os 110,tc;u/ores do siçtenmjuddico, cm especial o d1 ,:m110111i:1. Por m;u:ç v;wl,?JOSil que lósse 

a m11t,1ge111 seleciom1Cla, 11,io scn'r, nilida lic1i,1r:io que no/asse dlieitos e gnm111i:1s 1údil'idu:11:5. " 

Muito claro o entendimento do prolcssor Marçal. Não se deve privilegiar o preço cm deltimento de todos 

os oulros p1i11cípios e regtâs pe1iinentes a uma lic·ila<;ào. 

Continua: 

Em m,1téii:1 de liciwçõcs, o piincípio d,1 p1vporcio11i1/id,1dc se tmduz, ilntcs de tudo, Ili/ 11cccss1d;u/c de 
cqui/íbn'o dos fins busrndos pelo E�t:1</0. 11 rc;1/iz,1ç;io do p11i1cíp10 da úo110111i:1 dc1·c dm0sc simu/t;111c.1 e 
co1yi111t:imc11Lc com ;1 se/cç;io da proposta m;us v;wl?ios.1. N:io <.: possfre/ pávilq.;i;1r llm desses dos fins como 
absolllto cm si mesmo. A pretexto de d;1r ú,1t;1111c1110 cq11il';tfc11tc ;1 todos os IÍ1tcgmntcs d:1 comunidade, mio é 
possível si/c1ific,1r;, seleç;io de propost:1 mili1· 1,;111t;yosa. A rccíprocil t;1111bó11 l' vcuf;ufc,i,1. " 

O f:çt;u/o mio cst;í autoni.:ulo a escolher cc1t;1 soluç:io fi.md,wdo-.K cxd11sil':1111cntc 110 nrgw11c11to d,1 
cco11omicú/;1dc. Como regm, ,1 m:íxim:1 1'il11/;1gcm cconômirn é ,i,.mfiricntc p:1m 1r.1/id:1r um Mo ;1c/1111i11:�11,1tii-o 
1i1fi1i11,>t·11tc dils rcg,;1s ;1ccrcil de Jàmwlir/;1dcs. " 

Fica evidenciado que: economicidade sem critérios de exequibilidade é atentatório a boa conclucão de 

qualquer processo de contratação, devendo ter atuação d;m1 e cspedlica para cotTeção de eventual 

desconfo1midacle. 

" FILHO, t\farça)Justcn. Comentários à Lei de Licitaçi5cs e Contrat.osAdminisl:ralivos. J2i cd. Sào Paulo: l)ialé1iça, 2008, p. 61. 
" FILHO, Març;i(Juslcn. Comentirios à Lei de lidtaçõcs e Contratos Administrativos. 12" cd. São Paulo: l)ialé1ira, 2008, p. 61. " FILHO, Marça(Juslcn. Comentários à Lei de Lidrações e Contratos Administrativos. 1 � e/�'; / 

;;
léli<·a, 2008, p. 6.5. 

� EM O Pág. 15/13 

2 5 OUT. 2017 



5. DOS REQUERIMENTOS 

Di.mte de todo o exposto, solicit;unos a n;io aceitabilidade da Proposta de Preços apresentada pela empresa 

CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI, declarnndo o preço INEXEQUÍVEL e consequentemente a 

DESCLASSIFICAÇÃO da referida proposta. 

Na remota hipótese de n:"10 reconsideraç;io, que seja enviado o renirso a Autoridade Superior na forma 

prevista no parágr,úo 42 do artigo l 09 da Lei nº 8.666/9B, para que o mesmo efetue posicionamento no 

sentido da DESCLASSIFICAÇÃO por ser medida de inteirnjusti<;a. 

Nestes Termos, 

Requer Deferimento. 

It,,ií, 25 de outubro de 2017. 
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